
ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no
CNPJ/MF sob o no. 11.368.67110001-26, com sede na Arnaldo Garcez, no365
Bairro Centro nesta Cidade de Pacatuba, Estado de Sergipe neste ato
representado pela Senhora TAMARA RAYLANE SANTOS DE FRANÇA, Secretária
Adjunta Municipal de Saúde, brasileira, casada, e domiciliado nesta Cidade,
denominado CONTRATANTE, e do outro, a empresa QUITERIA GLEIDE DE
ARAUJO SANTOS31O9157I52O, inscrita no CNPJ sob o no. l3.94l.4l2l110t-
78, com sede RUA PADRE EVENCIO GUIMARAES, L5, CENTRO,
PACATUBA/SE, CEP:49970-OOO, neste ato, representada pelo Sr(a).
QUITERIA GLEIDE ARAUJO SANTOS, (brasileira), (casada), (empresária),
portador da Cédula de identidade RG 00.673.879-6- SSP/ SE, inscrito no CPF/MF
sob o no 310.915.715-20, resídente e domiciliado na RUA PADRE EVENCIO
GUIMARAES, 15, CENTRO, PACATUB Al SE, CEP:,4997O-OOO, resolvem firmar
o presente Contrato, que será regido em conformidade com a da Lei Federal no
8.666, de 21 de junho de 1993 e, ainda, pela Lei Complementar no 123, de 14
de dezembro de 2006, observadas as alterações posteriores introduzidas nos
referidos diplomas legals e as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OB]ETO í rt. 55, inciso L da Le i no 8.666/93).
O presente Termo tem como objeto Contratação para Aquisição de refeição (café
da manhã, janta e quentinha), para atender a demanda do Fundo Municipal de
Saúde, de acordo com o art. 55, XI da Lei no 8.666/93, independentemente de
suas transcrições.
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ITEM DESCRTçAO DO
PRODUTO

QTD UND VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

1

arroz
tipo

s00 und R$ 20,75 R$ 10.375,00
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CONTRATO no O3O/2O23

CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE
SERVrçOS QUE ENTRE SI CELEBRAM,
DE.UM LADO, O FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE, E, DO OUTRO, A EMPRESA
QUITERTA GLEIDE DE ARAUJO
SANTOS37O9757752O, DECORRENTE
DE DTSPENSA DE LTCTTAçÃO.

Refeição tipo quentinha de
no 08, acondicionada em
embalagens aluminizadas
descartáveis, conforme
cardápio. Feijão,
branco, macarrão
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CLAUSULA SEGUNDA DO PRECO, D CONDICOES DE PAGAMENTO (art.
55, inciso IIL da Lei no 8.666/93).
Os serviços serão prestados pelos preços constantes no orçamento da
Contratada, perfazendo o orçamento a importância Global de Ll .37S,OO
(Dezessete Mil Trezentos e Setenta e Cinco Reais)
§1o - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de
crédito em conta corrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 15
(quinze) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente
certificada pelo setor responsável pelo recebimento da prestação de serviços.
§2o - Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar, iuntamente
com o documento de cobrança, sua documentação.
§3o --Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto houverpendência de tiquidação de obrigação financeira, em vartude de
penalidade ou inadimplência contratual.
§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
§5o - No caso de atraso de pagamento,. será utilizado, para atualização do valor
mencionado no caput desta cláusula, o Índice Nacional de preços ao 

-consumidor

- INPC/IBGE.
§6" - Nestes preços estão incruídos todas as despesas que, direta ou
indiretamente, decorram da execução deste contrato, inclusive custos com
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espaguete, salada verde
(tomate, alface, cebola),
acompanhada de 01 (um)
tÍpo de carne, ou frango
ou peixe.

2 150 und R$ 20,00 R$ 3.000,00

Refeição para jantar
compondo: cuscuz ou
macaxeira ou inhame ou
batata, acompanhada:
ovos ou carne de boi ou
carne de frango, café
preto ou com leite.

und 20,00 4.000,00

VALOR TOTAL R$ 17.375,00 (Dezessete Mil Trezentos e Setenta e Cinco
Reais)

Café da manhã compondo:
macaxeira ou cuscuz,
frutas: melão, melancia,
abacaxi, banana, frios:
queijo, presunto. Sucos:
goiaba, acerola mangaba,
maracujá (vários
diariamente), café preto
ou com leite, ovo e pão
francês.

3 200
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pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos,
emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

CLÁUSULA TERCEIRÀ - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei nO
8.666/93)

4013 - Fundo Municipal De Saúde
2048 - Manutenção Da Secretaria Municipal De Saúde
3390.30.00.00 - Material de Consumo
1s000000 -RP

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
o Realizar os fornecimentos, nas quantidades autorizadas e nas
especificações contidas no termo;
o A CONTRATADA deverá fornecer os itens descritos no presente
Contrato e outros que, porventura, venham a ser fazer necessário
durante o decorrer do período;
. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
r Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado
com a Contratante, sem prévia e expressa anuência desta.
o Assumir todos os encargos de possÍvel demanda trabalhista, civil ou
penal, relacionados ao fornecimento dos itens.
o Assumir a responsa bilidade pelo encargos fiscais e comerciais
resultantes objeto deste CONTRATO.
r Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de
habilitação ou condições determinadas no procedimento da licitação
que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua rescisão e
aplicação das penalidades ora previstas.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:o Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

flrt1,
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O presente Contrato terá prazo de vigência de 31 (trinta e um) de Dezembro de
2023, contados a partir da data da assinatura.

CLÁUSULA OUARTA - DOTACÃO ORCAMENTÁRIA íArt. 55, 
'NCiSO 

V, dA LCi
no 8.666/93),
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento
do Município, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo :

CLÁUSULA OUINTA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES
(art, 55, inciso VII e XIIL da Lei no 8.666/93).
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Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou
parcial do objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à
Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no 8.666/93,
garantida a prévia defesa:
I - advertência;
II - multa de 0,5olo (zero vÍrgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10o/o
(dez por cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado
no fornecimento;
III - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso
de inexecução total ou parcial do mesmo;
fV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública.

C LÁUS LA SETI MA DA RESCIsÃ íart. 5 inciso VfII. da Lei no5
8.666/93).

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais,
constituem motivos para rescisão do contrato as situações previstas nos artigos
77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei no 8.666/93.
§10 - o presente contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência
administrativa, a Juízo do contratante, sem que caiba à coniratada qualquer
ação ou interpelação judicial.
§20 - No caso de rescisão do contrato, o contratante fica obrigado a comunicartal decisão à contratada, por escrito, no mínimo com 30 

-(trinta) 
dias de

antecedência.
§3o - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput,,desta cráusura, nenhum ônus recairá sobre o contratante em virtude desta decisão, ressalvado o dispostono § 20 do artigo 79 da Lei n.8.666/93 e alterações.
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato,
consoante estabelece a Lei no 8.666/93;
o Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a
execução do presente Contrato, que deverá anotar em registro
próprio, todas as ocorrências verificadas;
. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada
com a execução dos serviços, diligenclando nos casos que exigem
providências preventivas e corretivas.

CúUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES E MULTAS íArt. 55, iNCiSO VII, dA
Lei no 8.666/93)
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CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE
RESCISÃO íArt. 55, inciso IX, da Lei no 8.666/93).

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada
reconhece, de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as
medidas previstas no artigo 80 da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA NONA DA LEGISLA Ão APLrcÁvEL À ExEcucÃo Do
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, ilciso XIL rla tei n:
8.666/93).

O presente Contrato fundamenta-se:

I - nos termos do processo que o originou, bem como na proposta da contratada,
e sim u lta nea me nte:

. constam do Processo Administrativo;

. não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações da Lei 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípíos da Teoria Geral dos Contratos e nas
disposições do Direito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem
necessários, em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes,
lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

ULA DE IMA-D ALTE

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos
estipulados no artigo 65 da Lei no 8.666/93, desde que devidamente
com provad os.
§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal
prevÍsto no art.65, §1o da Lei no 8.666/93, calculado sobre o valor inicial
atualizado do contrato.
§20 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido
nesta condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as
partes, de acordo com o art.65, §20, II da lei no 8.666/93.

ULA IMA MEI -D OMP MENT DA
FISCA LIZACAO (AÍt.67. i no 8.666 /93).

LA o

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no g.666/93, ficara designado servidor
nomeado em portaria especifica, apensa a esse instrumento contratual, para
acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.

Fundo Municipal de Saúde - cNpJ l L36g.6711000 r-2ó - Rua Amaldo Garcez - centro _ cEp 4997-000
Pacatuba/SE Tel. (79\3343-1613 j}à-6t3 ffi



QUIT

Pá9

ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

§10 - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade
da execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são
adequados para garantir a qualidade desejada.
§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuais.

CLAUSU oÉcrue sEGUNDA - DO FORO

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Pacatuba, Estado de Sergipe,
como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na
execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este
instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus
efeitos legais.

Pacatuba, 18 de Outubro de 2023.

e-'t"
TAMARA RAYLANE SANTOS DE FRANçA

Secretária Adjunta Municipal de Saúde
Contrata nte

,/.

ír*r-çkl "(ERIA GTEIDE DE

Quiteria Gl
ARAUJO 31091571520

eide De Araujo Santos
Contratado

TE MUNHAS:

I. C ru, ,a
CPF: 6 lst o1-S-53

II.
F.)oob+o5r5- + )
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